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ANO X FORMATO DIÁRIO OFICIAL GUARULHOS, quinta-feira 6 de maio de 1971 N O 1781 

Mes de Maio Bíblico e 
Festa do Divino de 2 3 a 3 0 de^^naio 

Çb 

"^ 

Diariamente, às 19,30 hs, em nossa Matriz Na. Snra. Conceição, mes 
de maio biblico constante de Missa comunitária, oferta das flores e p^ies 
tra| biblicas para aprender a ler, compreender e viver a Biblia 

Assuntos a serem tratados e esclarecidos: 

1 - Noções Gerais sobre a Biblia 
2- Para entender a Biblia 
3- Para entender os evangelhos 
4- A igreja e os sacramentos. 
5- O culto dòs Santoi e das imagens 
6- Maria no Novo Testamento 

7- A mulher na Biblia 
8- O matrimonio Cristão 
9- A Sagrada Familia 
10-O Jovem e a criança na Biblia 
11-As 8 bem aventuranças 
12-As parábolas do reino 

De 23 a 30 de maio, às 19,30 hs- novenas ao Divino Espirito Santoj 
Inspiírador da Palavra de Deus' e Santifieador dos Homens. 

Dia 30y às 17,30 hs, Procisão do Divino e, à entrada da mes" 
ma. Missa Comunitária para os ̂ devotos do Divino e fre^ 
quentadores das missas das 18 e 19,30 hs. JSião haverá a missa 
das 19,30 hs. Ohs: Diariamente, traga flores a 7\ia. Snra; e 
traga tamhem sua hihlia para acompanhar as palestras. 

Ame o Divino e pratique a "Palavra de Deus 

Prés. do Apost. 
Pascoalina Gonçalves 

Prés. do F. a. C. 
Tereza Cotrim 

Imperadores festeiros 
Casal Maria Madalena e 
Antonio Domingos da Cruz 
Pe. Geraldo Penteado de 
êlueiroz Vig. Ep. 
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Documentos Perdicíos 
Foram extraviedos os seguintes tí

tulos pertencentes a J O Ã O M A R 
TINS, l̂ ua Cláudio Arenal n°. 27 
( Vila Fátima ):- Promissórias de n°. 
2 a 10, no valor de Cr$ 100,00 
cada, aceites de Nair Ferreira Hono
rato; è dè n ° . 13 a 35 no valor 
de Cr$ 100,00 cada, aceites de Lourival 
Galdino Medeiros, ambos os acei
tantes residentes em Guarulhos. 
Guarulhos, 4 de maio de 197Í 

( ia publicação ) 

Documentos Perdidos 
Valdemar Paganini 

Rua V n ° . 29 - Guarulhos 
Perdeu os seguintes documentos-

Carta de motorista — Cart. Identida
de - Titulo de Eleitor. 

AVISO 
A C O M P A N H I A A G R Í C O L A 

SÃO F R A N C I R C O X A V I E R S.A. 
( D e p a r t a m e n t o I m o b i l i á r i o ) , e s t a b e 
lec ida à R u a C O N D E DO P I N H A L 
n . o 8, l . o a n d a r , sa la 15 . e m S ã o 
P a u l o ' C O M U N I C A aos c o m p r a d o -
r e s d e lo t e s d o s L o t e a m e n t o s d a VI
LA P A R A Í S O , n a C o m a r c a d e G u a 
r u l h o s , Q u e a s p r e s t a ç õ e s d o p a g a 
m e n t o d o s lo tps deve rão ser p i igas , 
E X C L U S I V A M E N T E , n o e - c n t ó r i o 
a c i m a ment iots í /c lo . 

c\ C o m p a n h i a n ã o se r e s p o n 
sab i l i z a pe lo s p a g a m e n t o s d a s 
p r e s t a ç õ e s e f t ' t u a d o s a quen» n ã o 
c s t á d e v i d a m e n t e c r e d e n c i a d o . 

A G E R E N C I A 

V E N D E - S E 
CASA DE MOVE/S 

S i t u a d a o m local p r iv i l eg i ado 
e C e n t r a l ; b o M e s t o q u e d e move i s 
nX)vo"8 e u s a d o s ; coiu of ic ina c o m 
p l e t a d e m a r c e n a r i a p a r a r e f o r m a s , 
g r a n d e p á t i o d é e s t a c i o n a iR>ehto; 
m a i s 5 c ô m o d o s e c o z i n h a c o m p l u 
t o s ; d a n d o b o a r e n d a ; a l u g u e l b a i 
x o ; c o n t r a r o l o n g o com d i r e i t o a 
t r a n f e r e n c i a . M o t i v o : Será- p e s 
s o a l m e n t e expl icad 'o . 

I n f o r m a ç õ e s : - T e l : 49-1520 o u 
n a R e d a ç ã o d e s t e j o r n a l . 

VENDE - St 
Oportunidade medita — 

1 casa mBbiháda - sala de visitas - sala de jantar -
( 7x5 ) 1 dormitório ( 4x4 ) cozinha - banheiro - áre» 
fechada-luz - agua - terreno 8x32. Cr$ 35.000,00 a/v. 
Condução na* por(a. 
Motivo:- viagem ao exterior. 
Tra ta r c/ sr. Helmut. 
Rua Sta . Catarina no. 5 ou telefone 49-11-59 horário 
comercial. Pro*, lar Irmã Celeste. Guarulhos. 

P R E F E I T O ÍÍA 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
Mem.o n.o 099/71 - GP 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N-» 003/71 

o Presidente da Comissão de Concorrência Publica, Proí.a Dulce 
Macedo Eyherabide, faz publico que se acha aberta nesta Prefeitura Mu
nicipal, concorrência publica referente aos "serviços de pavimentação 
asfáltica sem capeamento em concreto asfáltico e serviços correlatos", 
nos seguintes trechos das vias publicas do município. Avenida Dr Re
nato de Andrade Maia, Rua Noel Rosa, Rua Francisco Alves, Rua "15", 
ruas "4, 6, 7", Rua Zequinha de Abreu. 

As propostas serão apresentadas no Departamento de Administração, 
à Rua Felício Marcondes, n.o 171 - l.o andar sala 5, até as 14,00 horas 
do dia 01 de junho de 1971, e o edital e seus anexos, poderão ser reti
rados junto a Assessoria de Planejamento e Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Guarulhos, sito à Avenida Arminda de Lima, n.o 1000, Vila 
Progresso, nos dias uteis no horário das 13,00 às 17,00 horas, mediante 
o pagamento da importância de Cr$ 60,00 (sessenta Cruzeiros). 

Guarulhos, 29 de abril de 1971 

(a) Dulce Macedo Eyherabide 
Presidente da Comissão de Concorrência Publica 

A U T O R I Z O 

(a) Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federal 

P R E F E I T U R A 
MUNICIPAL DE 

GUARULHOS 
M e m . n . o 0 9 9 / 7 1 - G P 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° C 4 / 7 ! 

o Presidente da Comissão de Concoirenna Publica, Prof.â Dulce Macedo 
Eyherabide, faz publico que se acha aberta nesta Prefaitura Municipal, Concnr-
rencia Publica referente aos cjerviços üe pavimentafão asfáltica e serviços cor
relatos», nos seguintes trechos das vias public-is do município: Rua São lose, 
Rud Centnl, Rua Moras, Rua Natinguy, Rua Guayuba, Rua Lourenço Riccó, 
Rua Bezerra de Menezes, Rua Barão do Rio Branco, Kua Manoel Quintão. 

As propostas serão apresentadas no Departamento de Administração, à 
Rua Fflicio Marcondes n. 171 — 1° andar sala 5, até as 16 horas do dia 01 
de )unho de 1971, e o edital e ieus anexos, poderão ser retirados junto a As
sessoria de Planejamento e Orçamento da Prefeiturn Municipal, de (Juarulhos. 
sito à Avenida Aiminda de I.ima n. 1000—Vila Progresso, ncs dias uteis no 
horário das 13,00 às 17,00 horas, -nediante u pagamento da importância de 
Cr$ 60,0U (Sessenta cruzeiros). 

Guarulhos, 29 de abrd de 1971 

(a) Dulce Madedb Eyherabide 
Presidente da Comissão de Concorrência Publica 

A U T O R I Z O 

(a) Jean Pierre Herman de Morses Barros 
Interventor Federal 



Dia 6-5-71 O DIÁRIO DE GUARULHOS pag. 3 

GABINETE DO PREFEITO 
DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.° 060/7 l-GP 
O GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Muni '̂ipal 
em: 

DIA 4.5.71 
Proc. u." 0876/71 - Santo Laruccia - A vis

ta da manifestação re t ro , do sr. As
sessor Jurídico, mantenho o despa
cho de indeferimento exarado às 
fls. 8 v5. 

Proc. n.° 2506/71 - Isidoro Reis - Face as 
informações, mantenho o despacho 
de indeferimento às fls. 12. 

a) Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor Federa l 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHE
FE DA DIVISÃO DE OBKAS PARTICU
LARES EM: 
DIA 3-5 73 
Processo N."̂  
1963/71 - Srapsy Lasman - Exp. Cerdidão 

4087/71 - Oscar Nakashima Exp. Au
torização 

3726/71 . José Vasconcelos Freire — Exp 
Alvará 

2538/71. Luigi D' Aloia — Exp. Alvará 
2615/71 . José de Oliveira Santos — Exp. 

Alvará 
2337/71 - Roberto da Costa e Outros— Exp 

Alvará 
3699/71 - Julieta Alves Pacheco — Exp. 

Alvará 
3507/71 Jorge Uoshikazu Utimura— Exp 

Alvará 
3127/71 - Salvador Alvares— Exp âlvarâ • 
4314/71 - Seth Martins da Costa — Exp . 

Alvará 
4351/71 - Osvaldo Mariano Barbosa — Exp 

Alvará 
4822/70 - Cobansa - Const. Com. Bandei

rantes S/A. — Exp. Habite-se 

7691/69 - Amadeo Tavares de Almeida 
— Exp. Alvará 

a) Engfi Kimei Kuniyoshi 
Diretor do Depart." Obras 

e Serv. Públicos 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHE
FE DA DIV. DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIA 3-5-71 
Proc. n.o 4293/71 - Zoroastro Adorno de 

Abreu - Defiro. 
Processo N.» 4185/71 - Rosalina Pinto de 

Almeida - Defiro. 
a) landu Zenzi Ogita 

Eng2 Chefe da Div. Serv. Públicos 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CEE 
FE DA DIVISÃO DE RECEITA EM: 

DIA 5-5-71 
.Processo N.° 3601/71 - Mário de Jesus 

Filho - Defiro - Proceda-se a retifi
cação dos lançamentos em pauto, 
na forma proposta pela S. R. I. 

Processo N.° 3701/71 - Vito Vitale - Defi
ro - De acordo com as manifestações 
da S. R. I. , proceda-se o cancela
mento do lançamento indevidamente 
efetuado e ora em cobrança exe
cutiva. 

Processo N." 3714/71 - José Cardoso dos 
Santos - Defiro - Proceda-se a re
tificação solicitada, ua forma indi
cada pela S. R. I. 

Processo N. 3731/71 - José Ferraz Filho -
Defiro - Proceda se o desmembra
mento requerido, na forma propos
ta pela S. R. I. 

Prw. n.° 3765/71 - Manoel Vitorino - Defi
ro - Proceda-se o desmembramen
to requerido, na forma proposta 
pela S. R. I. 

Proc. n.° 4077/71-Luiz Dini (Espólio)-Defiro 
à S. R. I. , para expedir certidão do 
que constar. 

Processo N." 4273/71 - Narciso Souza Bar
bosa - Defiro - De acordo com as 
informações da S. R. I., proceda-se 
a anotação requerida. 

a) José Intino Testone 
Chefe da Divisão da Receita 

Guarullios, 5 de maio de 1 971. 
Adelaide Augusta Ferreira Ramos 

Chefe da Seção de Expediente 

Artigo 4° - O estoque a S T mantido pela 
Seçân de Almoxfirifrido, no quf diz respeito 
a miiterinis de consumo, é rot tivo e inde
pende de previsão por pait- das unidades 
consumidoras. Devem ser determinadas 
«quantidades mínimas» de estoque dos 
diversos materiais armazenados, e sem
pre que estas forem atingidas elabora a 
Seção de Almoxarifado quadro demostra-
tivo de consumo, que juntamente com a 
Requisição de Compra, devem ser enca
minhados à Divisão de Moterial. 

Parágrafo único - Para efeito do dispos
to neste artigo, considera-se material es-
tocável aquele de uso permanente e obri
gatório, cujo armazenamento, por prazo 
relativamente prolongado, não acarreta 
deteriorização de qualquer natureza. 

Artigo 52 - A Divisão de Material toma 
todas as providências necessárias para 
que as Requisições de Materiais de esto
que e as de Compra, sejam atendidas den
tro dos prazos fixados neste Decreto, obe
decendo às normas aqui fixadas e outras 
que dizem respeito à matéria. 

CAPÍTULO II 

Das Concorrências Públicas, Tomadas de 
Preços e Convites 

Artigo 6° - A aquisição de material em 
geral, equipamentos e serviços, faz-se 
sempre por meio de Concorrências Públi
cas, Tomadas de Preços, Convites e Convi-
tes-Simples, obedecendo as normas e limi
tes contidos em leis que regulam a matéria. 

Artigo 72 - Os limites para compras de 
materiais, equipamentos e serviços são 
os estabelecidos pela Legislação Federal 
e Estadual que obriga aos municípios e 
são os seguintes: 

DECRETO N.° 2799 
de 29 abril de 1971 

«Dispõe sobre: tístabelece normas 
para Compras, Armazenamento e 
Distribuição de MATERIAL para 
uso ilMs repartições municipais de 
GuHrulhos, inclusive o cadastramen-
tü de firmas fornecedoras.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS ZNTERVEaSTTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo^V, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e ronsidernndc o quft consta ilo pro
cesso n. 0318/71 

D E C R E T A : 
CAPITULO I 
Das Finalidades 

Artigo 12 - Firam centralizadas no Depar" 
tamento da Fazenda — Divisão de Material, 
todas as atividades relacionadas com a aqui
sição, armazenamento, distdbuiçào e contro
le de todos os materitiis utilizados pelas uni
dades da Prefeitura. 

Artigo 22 - Para os fins previstos no artigo 
anterior, a Divisão de Material, organiza e 
mantém atualizados os registros que forem 
necessários, tais como: de fornecedores, de 
preços, de posição de estoque, de consumo 
por categorly de material e outros necessá
rios ao perfeito desenvolvimento dos servi
ços. 

Artigo 3° - A Divisão de Material, através 
da SeÇião de Almoxarifado, elabora a clas
sificação e codificação de todo o material 
considerado estocável e, dentro do possível, 
do não estocável, bem como, sua padroniza
ção, principalmente dos impressos utilizados 
pelos órgãos administrativos. 

I - Até 5 (cinco) vezes o valor do sa
lário mínimo vigente, CONVITE-
SIMPLES; 

II - Até 40 (quarenta) -soezes o valor 
do salária mínimo vigente, CON
VITE; 

III - Até 1.000 (mil) vezes o valor do 
salário mínimo vigente, TOMADA 
DE PREÇOS; e 

IV - Acima de 1.000 (mil) vezes o va
lor do salário mínimo vigente, CON
CORRÊNCIAS PUBLICAS. 

Artigo 8.0 - Dentro do limite estabele
cido no item I do artigo anterior, obede
cidos às normas legais, sempre que con
veniente e necessário, as compras são 
processadas por meio de CONVITE-SIM-
PLES, devendo a Divisão de Material 
consultar, no mínimo, uma firmajespecia-
lizada, preenchendo formiilario especial 
para esse fim. 

Artigo 9.0 - Os CONVITES são feitos, 
no mínimo a 3 (três) firmas cadastradas, 
por meio de consulta epistolar. 

Paragrafo único - Nos processos de 
CONVITES, as propostas de preços de
vem ser abertas somente após 3 (três) 
dias úteis contados da data da expedi
ção do Convite. 

Artigo 10 - A TOMADA DE PREÇOS é 
feita mediante a expedição, após autori-
i^ção da autoridade competente, de Edi
tal completo e afixado em local de livre 
acesso ao publico, e a expedição de Edi-
;tal resumido ídevidamente publicado 
na Imprensa.jQuando a Administração as
sim entender pode determinar a publica
ção, também na Imprensa de São Paulo. 
O prazo do Edital de Tomada de Preços 
nunca pode ser inferior a 8 (oito) dias, 
contados da data dajpublicação do Edital. 

Artigo 11 - A CONCORRÊNCIA PUBLl-

segue na pagina 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
CA é feita mediante a expedição, após 
autorização do Chefe do Executivo Mu
nicipal, de Edital completo, afixado em 
local de livre acesso ao publico, e a ex
pedição de Edital resumido devidamente 
publicado na Imprensa Oficial de São 
Paulo e sempre que possível deve ser 
publicado na Imprensa local. O prazo 
do Edital de Concorrência Publica nunca 
pode s e r inferior a 15 (quinze) dias, 
contados da dta da publicação do Edital. 

Artigo 12 - Somente é dispensada a 
Concorrência Publica, Tomada de Preços 
e Convites, nos casos específicos previs
tos em lei. 

Artigo 13 - Independem de Licitação, 
fazendo-se nesse caso apenas o Convi
te Simples na forma do artigo b.o, nos 
seguintes casos: 

a) - as aquisições à União, aos Esta
dos e aos Municípios e Autarquias 
e aos concessionários de serviços 
públicos: 

b ) - as aquisições de materiais, equi
pamentos ou gêneros que consti
tuem objeto de privilégios ou que 
só possam ser adquiridos direta
mente do produtor ou de seus re
presentantes exclusivos à Juizo 
do Chefe do Executivo Municipal; e 

c ) - as aquisições de materiais, equi
pamentos ou gêneros, para socor
ros de urgência, nos casos de ca
lamidade publica, devidamente de
cretada pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 

CAPITULO III 

Do Cadastro de Firmas Fornecedoras 

Artigo 14 - O Registro Cadartral de 
Firmas Fornecedoras de materiais, peças, 
equipamentos ou serviços é Indispensá
vel para aceitação de propostas as Con
corrências Publicas, Tomadas de Preços 
e Convintes, levados a efeito pela Prefei
tura Municipal de Guarulhos. 

Artigo 15 - A Inscrição Cadastral é re
querida pela firma interessada, à PREFEI
TURA MUNICIPAL DE GUARUHLOS, ins
truído o requerimento com os documen
tos abaixo especificados: 

a ) - Preenchimento a maquina, sem 
emendas ou rasuras, da Ficha C a-
dastral de Fornecedores (modelo 
próprio e fornecido pela Prefeitu
ra) e afinal assinada pelo titular 
da firma, responsabilizando-se pe
las informações prestadas; 

b ) - Contrato social, devidamente re 
gistrado na Junta Comercial, quan
do firma coletiva, ou declaração 
de Capital devidamente registrado, 
quando firma individual; 

c ) - Certificado de regularidade de si
tuação, expedido pelo I.N.P.S., 
valido e atualizado; 

d ) - Prova de quitação com o Impos
to de Renda, mediante apresen
tação de Cerdidão Negativa, vá
lida e atualizada; 

e ) - Certidão Negativa de cumprimen
to da Lei dos 2/3 (dois terços) 
válida e atualizada; 

f ) - Prova de que os Diretores, quan
do firma coletiva, ou o titular 
da firma, quando individual vota
ram na última eleição, pagaram 
multa ou se justificaram plena
mente; 

g ) - Prova de quitação do Imposto 
Sindical, empregados e emprega
dor, válido e atualizado; 

h ) - Certificado de quitação com o 

serviço militar dos Diretores, 
quando firma coletiva ou do ti
tular da firma, quando individual; 
se estrangeiro,' deverá fornecer 
os documentos de permanência 
legal do Pais; 

i ) - Prova de quitação com Imposto e 
Taxas devidos à Prefeitura Muni
cipal de Guarulhos, mediante cer
tidão negativa expedida pelo De
partamento da Fazenda; essa cer
tidão terá validade por 180 (cen
to e oitenta) dias; 

j ) - Prova de Idoneidade Financeira, 
com a apresentação dos seguin
tes documentos: 
1) - atestado de 2 i'dois) estabele
cimentos bancários; esse doeu 

mento terá validade por 120 (cen
to e vinte) dias; 
2) - Certidão (ões) de Cartório (s) 
de Protesto, dentro da jurisdição 
comercial do proponente; esse 
documento terá validade por 90 
(noventa") 
3) - declaração ou atestado de Enti
dades Publica ou Privdda, aleitando 
o fornecimento de materiais ou exe
cução de serviços, a contento; 

I ) - Reldção contendo os nomes de até 
4 (quatro) Representantes ou Vende
dores, que representarão a firma jun
to à PrefeituJa, nos processos de Li
citações; 

m) - Nos casos específicos deve ser junta-
ao prova de registro no Conselho 
Nacional de Petróleo; ro Instituto de 
Açúcar e do Álcool; na Associação 
Brasileira de Normas Técnicas; 

n ) - Em raso de exclusividade deve ser 
juntadc prova de ser Representante 
Exclusivo para o Estado de São Pau
lo. 

§ lo- Nos processos de Convites, pode ser 
dispensado a apresentação dos documentos 
mencionados nas letras ÍB» à «N>. 

§2.0-A apresentação de Certificado, válido 
e atualizado, de inscrição no Departamento 
Federal de Compras ou na Comissão Central 
de Compras do Estado de São Paulo, isenta 
a apresentação dos documentos relcicionados 
nas letras «B> à «H». 

Artigo 16 - A vista dos elementos e do
cumentos oferecidos pelas firmas interessadas, 
a Divisão de Material, formaliz-j o processo 
de Inscrição Cadastral de Fornecerioips de 
Material, proponde o deferimento cu indefe
rimento, conforme o caoo, através de Pare
cer devidamente instruid.) ao Senhor Diretor 
do Departamento da Fazenda, para julgamen
to e decisão final. 

Artigo 17 - Em se tratando de pedidcs de 
registro de inscrição feitos por sucursais que 
tenham sua Matriz em outros Estados, devem 
comprovar quitação com os impostos e sin-
dicjl, no Estado de São Paulo. 

Artigo 18 - A inscrição é concedida pe
lo prazo de 12 (doze) meses, contados 
de 15 de março a 28 de fevereiro. 

Artigo 19 - Anualmente no período de 
1° de janeiro a 28 de fevereiro, são fei 
tas as revalidações dos registros: 

a ) - são dispensados os documentos 
referidos nas letras "A", "B" e 
"H" do artigo 15, no caso de não 
ter havido qualq^uer alteração; 

b ) - é dispensado do documento refe
rido na letra "F" do artigo 15. no 
caso de não realização de elei
ções no período anterior. 

Artigo 20 - Homologado o registro de 
Cadastro de Fornecedor de Material e 
Serviços, ou revalidação, a Divisão de 

Material, expede e fornece ao interes
sado o competente Certificado de Cadas
tro, devidamente numerado, que é atua
lizado sempre que a Administração Mu
nicipal o exigir. 

Artigo 21 - As firmas que obtiverem 
aprovação de registro no Cadastro de 
Fornecedor (inicial ou revalidação), obri
gatoriamente comunicam à Prefeitura, to
da e qualquer al teração em seus atos 
constitutivos, comprovando-os. 

.Artigo 22 - Não prevalece a apresenta
ção de Certificados de Cadastro para 
efí^ito de assinatura de contratos celebra
dos com a Prefeitura, somente sendo há
bil, procuração com fim especifico 

Artigo 2 3 - 0 resgistro Cadastral de 
Fornecedor de Material ou Serviços na 
Prefeitura, não exime as firmas e empre
sas do atendimento às condições exigidas 
nos locais de licitação para apresentação 
de suas propostas e, outrossim, não lhes 
confere legalização profissional, nem de
fine a esfera de suas atribuições, compe
tência exclusiva dos Conselhos Regionais. 

Artigo 24 - A Prefeitura reserva-se o 
direito de cancelar o registro de Cadas
tro de Fornecedor de qualquer firma ou 
empresa, comunicando o fato ao interes
sado. 
Artigo 25 - São aceitas fotocopias ou xe 
rox autenticadas» de documentos exigidos 

CAPITULO IV 
Das Propostas do Fornecimento 

Artigo 26 - As propostas para as lici
tações por meio de Concorrência Publi
ca e Tomada de Preços, devem ser apre
sentadas em duas (2) vias, preenchidas à 
máquina, em português, de um só lado 
de cada folha, sem emendas, rasuras ou 
estrelinhas, rubricadas em todas as folhas 
e ao final datadas e assinadas, devendo 
constar os seguintes elementos: 

a) - Nome ou razão social e endereço 
da firma; 

b) - Preço; unitário e total em algaris
mos e por extenso, com tributos em se

parado, se* houver, do material ou 
serviços colocado dentro do perí
metro Urbano do Município de 
Guarulhos; 

cj - Prazo de entrega total do pedido; 
d) - Marca ou procedência do material 

ofertado; 
e) - Prazo de garantia; 
f) - Prazo de validade da proposta, que 

não deverá ser inferior ao estipu
lado pelo Edital; 

g) - Declaração expressa de que o pro
ponente se sujeita a todas as pres
crições do Edital; e 

h) - outros detalhes julgados necessá
rios, podendo ser juntados folhe
tos explicativos do material ou 
serviços. 

Artigo 27 - As propostas para licitações 
por melo de Convites e Convites-simples 
são fei+as em impressos previamente for
necidos pela Prefeitura, para esse fim. 

Artigo 28 - É desclassificada a proposta 
que contenha rasuras ou emendas, prin
cipalmente quando estas incidam sobre 
elementos vitais da proposta, tais como: 
preço, condições de pagamento, etc. 

Artigo 29 - Os artigos oferecidos em di
ferentes condições de qualidade, especi
ficação, prazo de entrega ou preços (al
ternativas ou variantes), devem figurar 
com o mesmo número de ordem do Edi
tal, devendo cada alternativa ser carac
terizada por uma letra: A,B,C, e t c , em 
em seguida ao número de ordem, menci
onado o respectivo preço unitário, prazo 

segue na pagina 5 
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de entrega, etc. 

Artigo 30 - A oíerta «conforme amos
tras» do proponente; só é considerada 
quando a amostra tenha sido entregue, 
antes da abertura da Concorrência Pú
blica, Tomada de Preços ou Convites, na 
Divisão de Material, devendo juntar ates
tado de entrega com a referida proposta. 

Artigo 31 - As cotações devem ser da
das sempre que possível para as unida
des de medida usuais. Empregando-se uni
dade diferente, convém relacionar quando 
possível a unidade cotada à pedida. 

Artigo 32 - Incidindo impostos ou ta
xas de qualquer natureza sobre os produ
tos ofertados, essa circunstância deve ser 
claramente mencionada na proposta, e 
na falta de tal menção, entende-se que 
nos preços ofertados estão incluídos tais 
encargos. 

Artigo 33 - As propostas devem menci
onar o prazo de entrega total do mate
r ial ou serviços, em dias corridos 

Artigo 34 - As propostas devem ser en
t regues em Envelope devidamente fecha
do, mencionando na sobrecarta o núme
ro da licitação e a data de encerramen
to da Concorrência Pública, Tomada de 
Preços ou Convite a que se refira, no lo
cal indicado pelo Edital, até o dia e ho
ra indicada para encerramento. 

Parágrafo único - Os documentos apre
sentados para a participação em Concor
rência Pública e Tomada de Preços, ou 
sejam, prova de estar Inscrita no Cadas
t ro de Fornecedor, 'prova de haver de
positada a Caução-Inicial e compromisso 
expresso de completá-la, devem ser apre
sentados em envelope devidamente fe
chado, mencionando na sobre carta o sú-
mero da licitação e a data do encerra
mento. 

Artigo 35 - A abertura dns Envelopes a que 
se refere n artigo anterior, é feita na presen
ça dos int-ressdcos quf comparecerem à reu
nião, sendo-lhes facultado o direito de.rubri
car os documentos; e propostas do'< conccr-
reiítes, lavrando-se o competente termo. 

'-•itigo 36 - Podem, os concorrentes, por 
ocasião da abertura oos Envelopes, solicitar 
que o ji'|o:aniento seja suspens(! por 48 (qua
renta e oito) liords a fim de apresentar, por 
escrito, protestos, informações ou consideia-
Ções de valur quí tiverem. 

Artigo 37 - As propostas do fornecimento 
de materiais ou serviços dus concorr-ntes, os 
documentos que (>s acompanham e to ia cor
respondência comercial, não estão sujtitíi à 
emoiurnentos municipais, não sendo também 
uet.'ssario o reconhecimento de firmas de seus 
subscritores. 

Artigo 38 - A apresentnção de proposta êm 
tj-encorrencia Publica e Tomada de Preços 
depende de Caução-Inicial. 

Parágrafo Único •• A Divisão de Material 
poderá solicitar da firma vencedora para pro. 
ceder, dentro de 5 (rinco) dias, o reforço da 
caução-imcial, elevaiiJü-a^ nas mesmas con
dições para 5% (cmco pnr cento) do valor 
iotal do pedido ou do contrato. 

CAPITULO V 
Das Atribuições 

Artigo 39 - Toda e qualquer compra de 
material, permanente ou de consumo, á feita 
por mtermédio da Divisão de Material, após 
a dpvida apreciação e análise do processo'de 
lictafão. 

Artigo 40 - Até o limite máximo de5(cin-
0) salários mmimos vigentfSt na ocas'ao da 

aquisifão, os processos de compra são ana

lisados usando o principio normal de análise 
de preços constantes do arquivo da unidade 
e justificado quatríi- houver discrepâncias e 
julgado pela Divisão de Material. 

Artigo 41 - Acima de 5 (cincoj salários 
minimos vigentes e que não exceda a 40 
(quarenta) salários minimos vigentes, na 
ocasião da aquisição, os' processos de 
compras são apreciados, analisados e 
julgados pela Divisão de Material. 

Artigo 42 - Para processos de compra, 
cujo valor exceda a 40 (quarenta) salá
rios minimos vigentes e no máximo de 
1.000 (mil) salários mínimos vigentes, 
por ocasião da aquisição, são apreciados 
e analizados por Comissão especialmen
te designada, que emite o respectivo pa
recer e, finalmente encaminhados ao Di
retor do Departamento da Fazenda pa
ra adjudicação ou solução final da au
toridade competente. 

Artigo 43 - l^ara compras, cujo valor 
exceda a 1.000 (mil) salários minimos 
vigentes por ocasião da aquisição, os 
processos são apreciados e analisados 
pela Comissão de Concorrência Pública, 
que emite o respectivo parecer, e enca
minha a adjudicação ou solução final do 
Chefe do Executivo Municipal, a quem 
cabe o julgamento dos recursos a ela 
referentes. 

Artigo 44 - Da decisão da Comissão 
Julgadora e dos atos da Divisão de Ma
terial, cabe recurso, pelo interessado, 
dentro de 3 (três) dias úteis, ao Diretor 
do Departamento da Fazenda. 

CAPITULO VI 
Da análise e apreciação de Propostas 

e Penalidades . 

Artigo 45 - Na análise e apreciação das 
propostas de preços, é levado em conta: 

a) - A Idoneidade comercial, técni
ca e íinancceira dos proponen
tes e de seus representados pa
ra o fornecimento proposto; 

b) - A qualidade do material ofertado 
c) - A garantia e procedência do ma

terial: 
d) - Os prazos de en|rega quando haja 

urgência na aquisião dos materiais; 
e) - Os preços comparados aos demais 

vigentes no mercado e aos regis
trados pela Divisão do Material. 

f) - Vantagens resultantes para a fa
zenda municipal em virtude de 
outras condições propostas; 

g) - Condições legais da documentação 
apresentada pelos proponentes ao 
Cadastro de Fornecedores, e fi
nalmente dos termos de suas pro
postas. 

Artigo 46 - Quando se t ra tar de aqui
sição de materiais de mais de um artigo 
por meio de uma só Concorrência, To
mada de Preços, ou Convites, as propos
tas são analisadas e apreciadas item por 
item, salvo quando no Edital especificar ' 
em contrário. 

Artigo 47 - Se ocorrer empate nas co
tações oferecidas a um ou mais itens, é 
dada preferencia a Firma que:-

a) - for estabelecida EO Município de 
Guarulhos; ou 

b) - tenha oferecido melhor cotação 
para a maioria dos demais itens. 

Parágrafo único - Persistindo ainda 
empate, é providenciado desempate en
tre as firmas empatadas, conforme deter
mina o Código Geral de Contabilidade 
Publica. 

Artigo 48 - A Divisão de Material ou 
a Comissão Julgadora poderá seu crité
rio e por meio de deliberação devidamen
te justificada propor:-

a) - a anulação de processos de To
mada de Preços; 

b) - anular os processos de Convites; 

c) - acei tar das propostas classificadas 
a que melhor convier aos interes
ses da Administração rejei tar 
qualquer delas. 

d) - não tomar em consideração pro
postas de firmas que não estejam 
em situação técnica ou financeira 
capaz de assegurar o fornecimen
to satisfatório; 

e) - dispensar a exigência de formali
dades omitidas ou falhas encontra
das em propostas desde que não 
importem em concorrência desleal 
e 

f) - escolher as Companhias segurado
ras e determinar clausulas espe
ciais de seguro, de acordo com a 
natureza dos materiais e serviços 

Artigo 49 - A Divisão de Material po
de propor a aplicação de penalidades 
aos fornecedores por falta de cumprimen
to de condições impostas em fornecimen

tos autorizados. 

Artigo 50 - As penalidades de que t ra
ta o artigo anterior são aplicadas obe
decendo ao seguinte critério: 

a) - Perda da caução ou cauções deposi
tadas: 

b) - Multa de até 10% sobre o valor 
do pedido; 

c) - Um (1) ano de suspensão de parti
cipação em Concorrência Publicas 
Tomadas Preços e Convites; e 

d) - Suspensão definitiva do Registro 
Cadastral da firma, do quadro de 
fornecedores da Prefeitura. 

Artigo 51 - As penalidades são impos
tas, pelo Diretor do Departamento da Fa
zenda, cabendo ao interessado recurso 
dentro de 3 (três) dias uteis .contados do 
recebimento da notificação, ao senhor 
Chefe do Executivo Municipal. 

CAPITULO v n 

Da entrega do Material e Devolução de 
cauções 

Artigo 52 - A entrega do material deve 
ser feita no local indicado no Pedido de For
necimento ou do contrato; por conta e risco 
exclusivo do vendedor, dentro dos prazos es-
tabelecidos nas propostas. Qualquer diflculda-
de que surja por ocasião da entrega é resol
vida pelo Chefe da Divisão de Material. 

Artigo 53 - O material deve ser ncompa 
nhado de documento fiscal em duas (2) vias 
A assinatura acusando o recebimento do ma
terial passada pela Seção de Almoxarifado ou 
p»ln órgão Requisitante, não importa na acei-
tacão dos artigos aue nodem ser rejeitados e 
devolvidos, se em verificação posterior ficar 
evidenciada a existência de qualquer irree-n 
laridade. ^ 

Artigo 54 - Se a venda for realizada â pe
so, a proposta deve ser clara: se trata de pe
so Hquido ou bruto. Na falta desta declaração 
e não exlàtinuo na praça usos especiais, en
tende-se que a vendíi foi ef.'tuada a neso li" 
quido. 

Artigo 55 - E' considerado peso bruto o 
da mercadoria e sua embalagem, e liquido o 
da mercadoria separada da embalagem. ' 

Artigo 56 - Quando uma mercadoria for 
vendida por volumes (sacos, fardos, peças 
barricas; caixas, tambores, latas, etc-.) dev^ni 
obedecer ao peso ou taminho vigentes "na 
praçi. 

Artigo 57 - Para contagem e pesagem ou 
mercadorias, são observadas as Normas Téc 
nicas Brasileiras. 

Artigo 58 - A devolução da caução ao 

segue na pag. 6 
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concorrente não classificado, não escolhido 
ou não aceito, na licitação, é frita imediata
mente após a aJjudiCHção à f rma escolhida, 
mediante requerimento do concorrente-intc 
ressado. 

Artigo 59 - '\ devolução das C -uções à 
firma Vencedora ou Vencedoras é feita sem 
vencimento de juros, após a ccmplementdçâo 
do fornecimento ou servifcs e desde que se 
constate que todos os materiais ou serv ços 
esteiam de acordo com as especificações b 
e exigências da Prefriturs. 

Artigo 60 - O pedido ou o Contrato Con
trato pode ser rescindido, a critério da 
Prefeitura, independente de interpelação 
judicial ou extra-judicial, sem direito a 
qualquer indenização a favor do contra
tante, nos seguintes casos: 

a ) - Quando contratante exceder em 
mais de 30 (trinta) dias o prazo 
para entrega do material; 

b ) - No caso de falência, concordata 
ou manifesta impossibilidade de 
cumprir regularmente as obriga
ções assumidas; e 

c ) - Nos demais casos previstos na le
gislação brasileira, para rescisão 
contratual. 

Atigo 61 - Em todos oo casos mencio
nados no artigo anterior, perde o contra
tante em benefício da Prefeitura, as Cau
ções 'depositadas, respondendo ainda por 
perdas e danos, provenientes do ato. 

CAPÍTULO VIII 

Dos Empenhos e Documentos de Fatura
mento 

Artigo 62 - Qualquer encomenda de ma
terial efetuada, é somente através de Pe
dido de Fornecimento expedido pela Di
visão de Material e consequentemente a 
emissão de Nota de Empenho pelo Depar
tamento da Fazenda. 

Artieo 63 - A Prefeitura não se respon
sabiliza por fornecimento de materiais, 
de qualquer espécie, sem o competente 
pedido de fornecimento. 

Artiso 64 - As faturas correspondentes 
aos fornecimentos deve ser encaminha
das à Divisão de Material, em duas (2) 
vias, antes do respectivo vencimento. 

Artigo 65 - Preferencialmente, os forne
cedores devem manter os títulos de for
necimentos, em Carteira. 

CAPÍTULO IX 
Normas Gerais de Requisições 

Artifjo 66 - Somente podem requisitar 
materiais de consumo de estoque ou não, 
do Almoxarifado: 

a1 - Os Diretores e Chefe de Gabinete; 
h) - Os Chefes de Divisão; e 
c\ Os Chefes de Seção, com o visto 

do Chefe da Divisão. 
Artiffo 67-Somente podem requisitar ma

teriais permanentes e equipamentos, esto
cados ou não, do Almoxarifado: 

a) - Os Diretores e Chefe de Gabinete, 

h^ Os Chefes de Divisão, com o vis-
to do respectivo Diretor. 

Artigo 68 - As requisições de materiais 
. =+?m,iP OU de compra, devem ser 
^^ ^ ^ P h W a s à maquina sem emendas ou 
K a s contendo todos os elementosexi-

S d o s no formulário próprio. 
.L- „ RQ As requisições de compras 

^ ' ^ I p r f a i s ' d e consumo devem ser fei-
de m a t f i^^^tilLação dos mesmos, num 
S i o d o m a x t o o de .3 (três) meses, salvo 
^s materiais indivisíveis. 

Artigo 70 - As requisições de compras 
não previstas no plano, somente são aten
didas se contiverem o visto dos Direto
res, e devem ser entregues na Divisão 
de Material, até 48 (quarenta e oito) ho
ras após a sua expedição. 

Paragrafo único - A Ijivisão de Mate
rial não recebe nenhuma Requisição de 
Compra se não estiver datada dentro do 
prazo previsto neste artigo. 

Artigo 71 • A utilização indevida ou o 
desperdício de material de consumo é 
considerada falta grave, passível de puni. 
ção. 

Artigo 72 - Divisão de Material, através 
da Seção de Almoxarifado, distribui a to
das unidades requisitantes, catálogos dos 
materiais estocados, com|a especificação 
e códigos corretos. 

Artigo 73 - Qualquer Unidade requisi
tante pode sugerir a Divisão de Material 
Seção de Almoxarifado, por escrito, a in
clusão de novos materiais estocáveis, des.. 
de que apresente indicação do provável 
consumo e justificativa. 

Artigo 74 - O não cumprimento por par
te das Unidades Requisitantes e da Se
ção de Almoxarifado, das normas previs
tas neste Decreto, deve ser feita por es
crito, aos Diretores dos respetivos Depar
tamentos. 

Artigo 75 - A entrega de qualquer ma
terial estocavel deve ser feita pela Se
ção de Almoxarifado, dentro do prazo má
ximo de 5 Ctres) dias úteis, contados do 
recebimento da Requisição. 

Artigo 76 - Na eventualidade de ser o 
material estocavel e nãtí haver saldo pa
ra o atendimento de qualquer Requisição, 
a Seção de Almoxarifado deve comuni
car a Chefia, dentro do prazo de 24 (vin
te e quatro) horas, pedindo providencias. 

Artigo 77 - Quando a Requisição for 
atendida parcialmente, a Seção de Almo
xarifado fornece um vale da diferença a 
Unidade, no qual é estipulado o prazo 
de entrega do saldo do material. 

Artigo 78 - Em, qaalquer caso, é dado 
andamento preferencial, pelas Reparti
ções Municipais, aos processos de com
pra, de materiais ou serviços, observados 
os prazos determinados por lei. 

Artigo 79 - Nenhum material é entre
gue, sem que a Unidade Requisitante te 
nha expedido a competente Requisição. 

CAPITULO X 

Disposições Gerais 
Artigo 80 - Nos casos em que haja ne

cessidade de ser consultada a Unidade 
Requisitante, sobre a aquisição de mate
rial ou equipamento técnico, esta deve 
manifestar-se com a devida urgercia. 

Artigo 81 - A al teração da legislação 
federal e estadual que obriga os muni
cípios, no tocante a limites, prazos e for
mas para licitação é cumprida imediata
mente independentemente|de,|modificação 
do presente Decreto. 

Artigo 82 - Fica expressamente revo
gado o Decreto nS 2707, de 22.12.70, que 
criou a Comissão Permanente de Licita
ção de Compras. 

Artigo 83 - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revoga
das as disposições em contrario. 

Guarulhos, 29 de abril de 1971 
Jeaa Pierre Herman de Moraes Bairos 

Interventor Federal 

Waldbmíro Abbud Zanardi 
Diretor do Depart" da Fazenda 

Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público-
de costume em vinte e nove de abril de 
mil novecentos e Setenta 'fi um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.o 2 800 
de 30 de abril de 1 971. 

"Dispõe sobre: Altera o Decre
to n.° 1 788, de 21 de julho de 
1 967, que dispõe sobre o Regi
mento Interno da Prefeitura. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL. DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo II, do De-
creto-Lei Complementar n.° 9, de 31 de de
zembro de 1969, e considerando o que consta 

do Ato Institucional nS 8, de 2 de abril 
de 1 969 e da Lei Municipal nS 1 286, de 
30 de junho de 1 967, 

D E C R E T A : 

Artigo te . O Serviço de Cadastro Imo
biliário e o Setor Técnico da Seção da 
Receita Imobiliária da Divisão da Recei
ta do Departamento da Fazenda, passarão 
a integrar o Organograma , da Assessoria 
de Planejamento e Orçamento, fazendo 
parte integrante do Escritório do Plano-
Diretor. 

Artigo 2° - As despesas de Custeio, 
decorrentes do artigo anterior, continua
rão neste exercício, correndo por conta 
da dotação do Departamento da Fazenda, 
devendo, no proximo orçamento, constar 
dotação propria, na Assessoria de Plane
jamento e Orçamento para atendimento 
das despesas em questão. 

Artigo 32 - A Assessoria de Planeja
mento e Orçamento articulará diretamen
te com o Departamento da Fazenda de 
modo a fornecer as planilhas de lança
mento, bem como proceder a modifica
ção em fichas cadastrais, de quaisquer 
al terações, permitindo a perfeita sintonia 
entre os cadastros desses órgãos. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do (presente decreto correrão por conta de 
dotação propria do orçamento vigente, su
plementada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 30 de abril de 1 971. 
Jeam Kerre Herman de Moraes Barros 

Interventor Federal 
a) Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor Depto. Administração. 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em trinta de abril de mil nove
centos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

Documentos Perdidos 
V A L D E M A R C A R V A L H O DA 

SILVA, R u a O t á r i o B r a g » M e s q u i t a 
N .o 913 (Taboho - G u a r u l h o s ) I n s c r . 
E s t . 336022674 e C G C 49072051, d e 
c l a r a q u e p e r d e u os s e g u i n t e s d o 
c u m e n t o s : - C e r t i d ã o d e C a s a m e n t o 
Dec la ração do I m p o s t o d e R e n d a 
C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e - C a r t e i r a d a 
Associação J u r í d i c a - C a r t e i r a d ã A s 
sociação dos V a r e j i s t a s . 
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RAPAZ 
( MENOR ) para serviços externos. 
Apresentãr-sè munido de documen-
tos:-
Rua 32 s/n* Parque São Luiz 
INDUSTRIA DH PAPEL CUMBI-
CA S / A 

Preci recisa - se 

RAPAZ 

C/ Conhecimento de Departamen
to Pessoal e Contabilidade. 
Apresentar-se Munido de Docu
mentos 

Rua 22 s/n. Parque Saò Luiz 
INDUSTRIA DE PAPEL CUMBI-
CA S / A 

CLUBE DOS B I N C U S OE 
G Ü Í B M S 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

o Presidente do Clube dos Bancários de Gua-
ruUios, usando de suaS atribuições estatutárias, 
CONVOCÂ  eleições para o Conselho D.eübçrativo, 
que deverão obedecer as seguintes diretrizes: 
I - O pleito será realizado no Clube de Campo, 
Vila Rio de Janeiro, dia 16 de IMaio de 197], das 
10:00 às 17:00 horas. 
TI - Poderaq^votfir e se]p, votadqs .,todos os s,óciop 
em dia coní a tesoUraijà do clube e em' goio dfe 
seiis direitos 'estatutários. ^ ._._ , 
in,- A Mesa Rooe'ptor,i de votos será" composta de 
(5)' cinco elementos desigriados pelo Presidente do 
Clube. 
IV - A votação será secreta. 
V - A apuração dgverá inlciftr-se às Í^M horas 
pela Mesa Receptora, a' (Jubm flÜa delega'da a atri
buição de receber e julgai; rpcursos poi,̂  niaioria 
de votos, proclamar o rfesultado e emptossar os 
eleitos, , 
VI - As chapas concorrentes deverão efec apreseii-
ta(}as e inscritas na Secretária do Clulje até o dia 
13.5.1971, na forma disposj,̂ , jíelQ estatuto. 

CUMPRA-SE. 
Güarulhos, 2 de maio de 1971 

Dr. José Ribamar Mattos da Silva 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GÜARULHOS 

- ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO -
MemS 98/71 G P. 

TOM Aí.) A DE PREÇOS N » 04/71 - APO 

o Assessor de Planejamento e Orçamento, jEngS Wilson Mário 
Scanavacca, faz público que se acha aberta nesta Prefeitura, TOMADA 
DE PREÇOS, referente aos serviços de construção de 5 [cinco) salas de 
aulas e sanitários no Q. E. MARIA LEONI - )D. PARAVENTI e constru
ção de 2 (duas) salas de aulas, sanitários e depósito no G. E. da VILA 
SÃO JORGE - VILA SÃO JORGE, neste Municipio 

O prazo para apresentação das propostas encerrar-se-á às 14 horas 
do dia 18 de maio de 1971, e o Edital e seus anexos poderão ser reti
rados junto à Assessoria de Planejamento e Orçamento, sita à Avenida 
Arminda de Lima, 1.000 - Jardim Santa Mena, nos dias úteis no horário 
das 8:30 às 10,30 horas e das 13 às 17 horas, mediante pagamento da 
importância de Cr$ 30,00 (trinta) cruzeiros. 

Güarulhos, 27 de abril de 1971 

ENG9 WILSON MARIO SCANAVACCA 
Assessor de Planejamen,o e Orçamento 

A U T O R I Z O 
Bel. Jean Pieirre Herman de Moraes Barros 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GÜARULHOS 

Assessom H PIAHÍJAMÍHTÚ t ORCAMBHTO 

M e m . o n . 098/71-GP 

T O M A D A DE PRtÇOS HP 05 /7 ! -APO 

o Assessor de Planejamento e Orçamento, Eng.? Wilson Mário Scanavac
ca, fáz publico que se acha aberta nesta Prefeitura TOMADA DE PREÇOS N. 
05/71, reerente aos serviços de construção de 5 (cinco) salas de aulas, sani
tários, cozinha, biblioteca e diretoria; páteo coberto utilizando 2 (duas) salas 
pré-moldadas, no G. E. do JARDIM AMERICA. 

O prazo para apresentação das propostas, encerrar-se-á às 16 horas do 
dia 18 de maio de 1971, e o Edital e seus anexos poderão ser retirados junto 
à Assessçria de Planejamento e Orçamento sita'a Avenida Arminda de Lima 
lOOÒ — Jd. Sfínta Mena, nos dias úteis nb horário das 8:30 âs 10:30 horas e 
das 13 às 17 horas, mediante pagamento da imijortahcia de 0"% 30,00 (trinta 
cuzeiros). 

Güarulhos, 27 de abtil dé 1971 

Eng.? Wilson Mário Scanavacca 
Assessor de Planejamento e Orçamento 

AUTORIZO 
Bei. Jetin Pierre Her^nan de Moraes Barros 
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EXPEDIENTE 
O DIÁRIO DE QUARULHOS 
Dir. R e d a t o r - R e s p o n s á v e l : 

VERO DE LIMA 
K u a R a m o s de A z e v e d o , 188 
-- .^ Tel . : 49-1520 
R e s i d ê n c i a : R u a Dr. Nilo P e ç o n h a , 22 

Fone-49-0778 
A d i r e ç ã o d e s t e jo rna l n ã o compar t i l ha 
a^op in iao e s p o s a d a pe los s e u s c o l a b o r a -

TIRAGEM DIÁRIA: 1.000 EXEMPLARES 
Aviso à p r a ç a 

OS r e c i b o s c o r r e s p o n d e n t e s ás cobran
ças de O DIÁRIO DE GUARULHOS, s ã o 
n u m e r a d o s e a s s i n a d o s pe lo seu d i re tor 
sr v e r o de L ima ou s u a esposa , d o n a 
Eu lá l i a H o s s e p i a n de Lima. Não se r e s -
Pí^i^abiUza e s t a D i r e ç ã o por p a g a m e n t o s 
e i e tuados a t e r c e i r o s s e m a o b s e r v â n c i a 
das cond ições ac ima , salvo quando c o m 
c h e q u e s emi t idos em n o m e des te j o r n a l 

EDITAIS DE 
PROCLAMAS 

DR. LOURIVAI- DE OLIVEIRA, Escrivão 
do Registro Civil das Pessoal Naturais do distrito-sede 
do município e comarca de Guaruíhos, Est. de São Pau
lo, etc. 

FAÇO SABER que pretendem se casar e apresen
taram os documentos exigidos no artigo 180 do Código 
Civil: 

DORVAL VICTOR DA SILVA e 
D. NORMA MARCLA DA CONCEIÇÃO. 

ELE nascido em Uruçu, Estado de Alagoas, 
a 10 de março de 1943, profissão eletricista, esta
do civil solteiro, domiciliado e residente neste 
distrito, filho de Victor Jacinto da Silva e de D. 
Roza Maria da Conceição. 

ELA nascida em a Capital deste Estado, a 
16 de agosto de 1949, profissão de prendas do
mésticas, estado civil solteira, domiciliada e resi
dente neste distrito, filha de Delfino Ferreira da 
Conceição e de D. Lidia Hansen Ferreira. 

G. 4.5.71 
JOSÉ FILGUEIRA DE VASCONCELOS e 
D. ACILA TAVARES. 

ÊLE nascido em Barra de Natuba, Estado da 
Paraíba, a 2 de fevereiro de '1927, profissão me
cânico, estado civil solteiro, domiciliado e residen
te neste distrito, filho de João íílgueira Vascon-
cellos e de D. Nila Gonçalves Vasconcellos. 

ELA nascida em Andradina, deste Estado, 
a 23 de janeiro de 1941, profissão funcionária pú
blica, estado civU solteira, domiciliada e residen
te neste distrito, filha de Isac Tavares dos Reis e 
de D. Maria Tavares. G. 5-5-71. 

VALDOMIRO SIQUEIRA e 
D. ELISABETE MüNIZ 

ÊLE nascido em Barirl, deste Estado, a 24 
de abril de 1945, profissão garçon, estado civil sol
teiro, domiciliado e residente neste distrito, filho 
de João Siqueira e de D. Ana Rosa Moretl. 

ELA nascida em São Paulo. Cepital, a 3 de 
março de 1951, profissão balconista, estado civil 
solteira, domiciliada e residente neste distrito, li-
lha de Geraldo Muniz e de D. Maria Farro Muniz. 

G. 5.5.71 
NARCISO PEDROSA DUS e 
D. ZÉLIA MARLA RIBEIRO 

ÊLE nascido em Portugal, a 14 de dezembro 
de 1948, profissão motorista, estado civil selteiro, 
domiciliado e residente neste distrito, filho de Jo
sé Venâncio Dias e de D. Maria da Luz Pedrosa. 

ELA nascida em Uberlândia, Estado de Mi
nas Gerais, a 19 de julho de 1951, profissão escri
turaria, estado civil solteira, domiciliada e residen
te neste distrito, filha de Olímpio Ribeiro e de D. 
Züda Rodrigues. G. 5.5.71 

ESBECIO PEREIRA DA SILVA e 
D. JOSEFA MARIA FILHA. 

ÊLE nascido em Bonito, Estado de Pernam
buco, a 19 de dezembro de 1942, profissão indus-
triário, estado civil solteiro, domiciliado e residen
te neste distrito, filho de João Sebastião da Silva 
e de D. Maria Pereira da Silva. 

ELA nascida em luiteporã, município de 
Bonito, Estado de Pernambuco, a 4 de fevereiro 
de 1948, profissão operária, estado civil solteira, 
domicUiada e residente neste distrito, filha de D. 
Josefa Maria da Conceição. G. 3-5-71. 

WALDEMAR SANTOS e 
D. ONDINA PINTO VITORIO. 

ÊLE nascido em LueéUa, deste Estado, a 6 
de setembro de 1946, profissão imotorista, estado 
civil solteiro, domiciliado e residente neste .distri
to, filho de [AbiUo Firmino e de D. Leopoldina 
Jordão Firmino. 

ELA nascida em este distrito, a 22 de outu
bro de 1945, profissão industriaria, estado civil 
solteira, domiciliada e residente neste distrito, 
filha de José Pinto Vitorio e de D. Ondina dos 
Anjos Pinto. G. 3-5-71. 

MINOR TAKANO e 
D. MASSAKO MKAMI. 

ÊLE nascido em Piquerobi, deste Estado, a 
4 de setembro de 1936, profissão motorista, estado 
civil solteiro, domiciliado e residente neste distri
to, filho de Toshli Takano e de D. I.Mom Takano. 

ELA nascida em Presidente Bernardes, deste 
Estado, a 15 de abril de 1944, profissão prendas 
domésticas, estado civil solteira, domiciliada e re
sidente neste distrito, fUha de Kyoshi Mikami e de 
D. Tane Mikame. G. 3-5-71. 
JOÃO ARGEMIRO DE SOUZA e 
D. CLEUSA LIMA DE ^OLIVEIRA. 

ÊLE nascido em São Joaquim, do Monte. 
Estado de Pernambuco, a 12 de setembro de 1943, 
profissão tecelão, estado civil solteiro, domicüiado 
e residente neste distrito, fUho de D. Quitéria 
Antónia da Conceição. 

ELA nascida em Milagre, Estado de Minas 
Gerais, a 7 de janeiro de 1948, profissão toroidei-
ra, estado civil solteira, domiciliada e residente 

neste distrito, filha de José Vitor de Oliveira e de 
D. ZuUca Barbosa de Lima. G. 3-5-71. 

ANTONIO CICERO DA SILVA e 
D. CLELLA CARDOSO DE OLIVEIRA. 

ÊLE nascido em Mandaú Mirim, Estado de 
Alagoas, a 11 de dezembro de 1943, profissão pren-
sista, estado civU solteiro, domiciliado e residente 
neste distrito, fUho de Cicero Antonio da Silva e 
de D. Ana Rosa da Conceição. 

ELA nascida em Mutuipe, Estado da Bahia, 
a 30 de abrU de 1951, profissão industriaria, estado 
civil solteira, domicUiada e residente neste distri
to, fUha de Geroncio Cardoso de Oliveira e de D. 
Maria Barbara de Oliveira. G. 3-5-71. 

Se alguém .louber de algum impedimiento, oponlia-o 
na forma da lei. 

Lavro o presente para ser afixado em cartono 
publicado pelo jornal «O Diario de Guaruíhos.» 

6-5-1971. 
O E s c r i v ã o 

LOURIVAL DE OLIVEIRA 

Vendem-se 
Automóveis sem entrada linha V W 
(je 64 a O K entrega imediata í-° 
pagamento: 30 dias após a posse do 
veiculo condições- longo prazo oferta 
tempo limitado 
Tratar: Rua Força Publica 152 
(junto a Heliogás - Guaruíhos 

PRECISA-SE 

CORTADEIRAS 
SINGERISTAS 

C O M P R A T I C A 

Falar e / o Sr. Rodrigues QÜIÍVAL S.A. 

lua José Tíiglia, 363 ( l l t e do Coípo de Boáeiíos e S[||IIP) 

ORGANIZAÇÃO ORIENTAL 
"TUDO RARA O SEU SíGNO 

TABELA DE CORTE RARA CABELO 

TAL/SMÂ RARA O SEU S/GNO 
RENDULO ZODIACAL 

HOROSCORO /ND/V/DUAL 
Rua Quintino Bocaiuva, 161 — loe And. — Conj. 101 — S. P. Capital 


